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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em tecnologia 

da informação, objetivando a modernização dos processos, incluindo os serviços 

de implantação, treinamento, licença de uso, suporte e hospedagem mensal de 

ferramentas web integradas, mediante a execução das atividades e demais 

características e especificações técnicas contidas no presente Termo de 

Referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

 

Existe a necessidade da Câmara Municipal de Itapemirim manter e aumentar a 

eficiência e Transparência, visando atender em sua plenitude, os requisitos da Lei 

de Acesso à Informação e aos Órgãos de Controle Externo, bem como permitir o 

amplo acesso por parte de qualquer cidadão, através das mais variadas 

plataformas disponíveis (computadores, smartphones etc.), das informações das 

áreas administrativa e legislativa do Poder Legislativo Municipal; 

 

A utilização de ferramentas disponibilizadas pela Tecnologia da Informação tornou-

se mecanismo estritamente necessário para garantir eficácia e eficiência nas 

diversas áreas que compõem a estrutura institucional do Legislativo Municipal de 

Itapemirim; 

 

Além disso, essas ferramentas são imprescindíveis para uma prestação de contas 

tempestiva, transparente e adequada, não somente aos órgãos de controle, mas 

também à sociedade; 

 

No que concerne à transparência ativa e passiva de seus Atos Administrativos e 

Legislativos, sabe-se que existe na legislação pertinente vigente uma série de 

dispositivos impondo que os órgãos públicos tomem as providências necessárias 

para deixar mais transparentes as ações da Administração Pública; 

 

Por fim, a contratação destes serviços, permitirá à Câmara Municipal de Itapemirim 

atender as novas exigências impostas pelos órgãos de controle externo (Tribunal 

de Contas do Estado, Ministério Público e outros), no que tange ao fornecimento 

de informações da transparência Passiva e Ativa. 
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3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

O presente Termo de Referência contempla os seguintes serviços: 

 

ITEM SERVIÇO 

I. 
Implantação, Licença de Uso, Manutenção, Hospedagem e Suporte do Portal Oficial 

do Legislativo; 

II. Implantação do Portal da Controladoria (Transparência Ativa e Passiva) 

III. 
Implantação do Software, Licença de Uso e Suporte Mensal do Software para 

Informatização de Processos Legislativo e Administrativo Eletrônico; 

IV. Compilação e Licença de Uso do Software de Compilação de Atos Normativos; 

 

3.1  REFORMULAÇÃO DO PORTAL OFICIAL DO LEGISLATIVO  

 

O Portal Oficial do Legislativo deverá ser uma ferramenta que permita de forma 

integrada as outras ferramentas web constantes neste Termo de Referência, a 

publicação de informações dinâmicas das áreas administrativa e legislativa, 

atendendo a todos os requisitos da legislação vigente, no que se tange à 

transparência, bem como aos órgãos de controle externo (Tribunal de Contas e 

Ministério Público), e ao seu principal cliente, o Cidadão;  

 

3.1.1 DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS PARA O PORTAL OFICIAL DO 

LEGISLATIVO 

 

3.1.2 Reformulação do Portal Oficial do Legislativo 

 

Esta etapa corresponde a todos os serviços necessários ao pleno funcionamento e 

utilização do Portal Oficial do Legislativo pela Contratante, dentre os quais: 

Reformulação do Portal, Migração de Dados e Treinamento; 

 

A implantação do Portal Oficial do Legislativo deverá ser acompanhada pelo fiscal 

do contrato, designado pelo Presidente da Câmara, que se responsabilizará por 

todo relacionamento administrativo da Contratada com a Contratante; 

 

O prazo para início de Reformulação do Portal Oficial do Legislativo é de até 05 

(cinco) dias corridos, a contar da data de recebimento da Autorização de Serviço, 

e o de conclusão da implantação é de até no máximo 30 (trinta) dias corridos; 
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A Contratada deverá apresentar a proposta de Layout para o Portal, definindo a 

identidade visual, harmonizando efeitos e cores utilizados. Caberá a Contratante a 

aprovação do layout proposto.  

 

A Contratante deverá utilizar as boas práticas para a reformulação do Portal, 

garantindo que o mesmo atenda as seguintes características: 

 

• Usabilidade: É a facilidade de uso. Assegurar que o Portal seja projetado 

de tal maneira que o cidadão tenha facilidade em executar as tarefas sem o 

auxílio de terceiros, e que, ao retornar ao Portal futuramente, ele reconheça 

seus elementos sem ter que reaprender a operá-lo;  

• Navegabilidade: É a organização da informação que garante o cidadão 

navegar de forma intuitiva, estando ciente de onde está e o que deve fazer 

para voltar ou avançar em um processo dentro do Portal; 

• Acessibilidade: É a organização coesa da informação e da codificação da 

informação a fim de que pessoas idosas e/ou com deficiência visual possam 

perceber, compreender, navegar e interagir com a internet (W3C); 

 

3.1.3 REQUISITOS TÉCNICOS DO PORTAL OFICIAL DO LEGISLATIVO 

 

O Portal Oficial do Legislativo deverá atender aos requisitos da Lei de Acesso à 

Informação (Lei Federal nº 12.527/2011), quanto à transparência ativa e passiva, à 

Lei do Portal da Transparência (Lei Complementar nº 131/2009), que estabeleceu 

a obrigatoriedade de ampla divulgação, inclusive em meios de eletrônicos de 

acesso público, a planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias, bem como 

a prestações de contas, execução orçamentária e gestão fiscal e atender à 

legislação federal no que tange a acessibilidade de acesso ao portal por pessoas 

com deficiência visual e baixa visão; 

 

3.1.3.1 Requisitos Gerais 

 

a) Integralmente desenvolvido em linguagem de programação WEB e 

responsivo as diversas plataformas existentes; 

b) Obedecer aos padrões do W3C (World Wide Web Consortium), de modo a 

assegurar a leveza do sistema, bem como sua compatibilidade com os 

diversos navegadores e sistemas operacionais existentes, e ainda atender 

aos requisitos de acessibilidade; 

c) Deverá utilizar Banco de Dados Relacional; 

d) Possuir interface amigável e intuitiva;  
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e) Possuir todas as mensagens e tela dos módulos que compõem o Portal 

exibidas em idioma português; 

f) Todos os módulos componentes devem permitir, sem comprometer a 

integridade do portal, a sua adaptação às necessidades da contratante, por 

meio de parametrizações e customizações; 

g) Utilizar o TCP/IP como protocolo padrão de comunicação interagindo as 

diversas camadas do sistema; 

h) Permitir que as estações de trabalho possam ser locais ou remotas, 

conectadas a LAN ou a rede Wireless; 

i) Todas as informações disponíveis no Portal Oficial do Legislativo devem 

estar em base de dados, possibilitando ao internauta buscar qualquer um 

dos dados de forma dinâmica; 

j) As informações devem estar coerentes e sincronizadas de forma dinâmica, 

com aquelas cadastradas na intranet do Portal;  

k) Todas as páginas da área administrativa deverão ter ferramentas, 

integradas, para inserção, visualização, configuração, alteração e exclusão 

dos itens cadastrados.  

l) O Portal Oficial do Legislativo deverá ser totalmente dinâmico, todas as 

informações poderão ser atualizadas a qualquer momento pelo usuário 

responsável; 

 

3.1.3.2 Módulo Gerenciador de Conteúdo 

 

a) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Notícias;  

b) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da Agenda da 

Câmara;  

c) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Páginas 

Dinâmicas;  

d) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Imagens, 

Áudios e Vídeos;  

e) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Links e 

Serviços;  

f) Na página principal do Portal Oficial do Legislativo, publicar as notícias, no 

seguinte formato: 

• Quadro rotativo: o usuário poderá inserir notícias cadastradas para 

ficar em um quadro rotativo na página principal, exibindo seu título, 

resumo e imagem redimensionada; 

• Destaque: o usuário poderá inserir notícias cadastradas para ficar em 

destaque na página principal, exibindo seu link e imagem (se 

cadastrada) redimensionada e parte de seu texto; 
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• Para cada notícia publicada, exibir: título, data, autor, fonte, texto e 

foto anexada; 

g) Possuir recurso para consulta por palavra no texto das notícias cadastradas 

e listar os links das notícias encontradas, legenda explicativa e quando foram 

publicadas; 

h) Possuir recurso para compartilhar recurso nas redes sociais (facebook e 

twitter);  

i) Possuir recurso para imprimir e enviar notícia por e-mail; 

j) Além das notícias, na página principal do Portal Oficial do Legislativo, 

deverão ser publicadas as seguintes informações: 

• Informações sobre os serviços prestados pela Câmara Municipal de 

Itapemirim;  

• Endereço; 

• Horários de Atendimento ao Cidadão; 

• Órgãos que compõe a Câmara Municipal de Itapemirim; 

• Perguntas frequentes sobre o Legislativo; 

• Palavra do Presidente: Página contendo um texto, links e uma foto do 

presidente; 

k) Publicar informações da área legislativa, a partir dos dados extraídos do 

Sistema para Gerenciamento de Processo Legislativo, nas seguintes 

seções:  

• Vereadores da atual Legislatura;  

• Composição da Mesa Diretora;  

• Composição das Comissões Permanentes e Temporárias. 

 

3.1.3.3 Requisitos mínimos do módulo de Informações Legislativas 

 

a) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Vereador, 

para registro de dados pertinentes aos vereadores, contendo os seguintes 

campos: nome civil, nome parlamentar, partido, currículo (perfil), telefone, e-

mail, site, data de nascimento, nº da cédula de identidade (RG), nº de 

inscrição no CPF/MF e Foto; 

b) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Legislatura, 

para registro de dados pertinentes às legislaturas, contendo os seguintes 

campos: Número da legislatura, Data de início e Data de término da 

legislatura; Permitir a vinculação de Vereadores a uma determinada 

Legislatura, para registro dos seguintes campos: Vereador, Data de início do 

mandato, Data de término do mandato e Situação do Vereador na 

Legislatura; 
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c) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Mesa 

Diretora, para registro de dados pertinentes às Mesas Diretoras, contendo 

os seguintes campos: Número da Legislatura Data de início e Data de 

término do mandato da Mesa Diretora; Permitir a vinculação de Vereadores 

a uma determinada Mesa Diretora, para registro dos seguintes campos: 

Vereador, Data de início e Data de término do mandato do Vereador na Mesa 

Diretora, cargo na Mesa Diretora e Situação do Vereador na Mesa Diretora;  

d) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da Comissão, 

para registro de dados pertinentes às Comissões Permanentes e 

Temporárias, contendo os seguintes campos: Número da legislatura, Nome 

da Comissão e Tipo da Comissão; Permitir a vinculação de Vereadores a 

uma determinada Comissão, para registro dos seguintes campos: Vereador, 

Cargo na Comissão, Data de início e Data de término do mandato do 

Vereador na Comissão;  

e) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da Sessão 

Plenária, para registro de dados pertinentes às Sessões Plenárias, contendo 

os seguintes campos: Número da Sessão, Tipo da Sessão, Data e Horário 

da Sessão, Número da Legislatura; 

f) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da Sessão 

Plenária, a partir da seleção das proposituras que estejam com a tramitação 

nas fases que compõem o Expediente; 

g) Possuir função para gerar a Ordem do Dia, a partir da seleção das 

proposituras que estejam com a tramitação nas fases que compõem a 

Ordem do Dia; 

h) Possuir função para registrar a Presença dos Vereadores nas Sessões 

Plenárias; nos casos de falta justificada, permitir o registro da justificativa; 

i) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Cargo dos 

Vereadores nas Comissões; 

j) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Cargo dos 

Vereadores na Mesa Diretora; 

k) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Partido do 

Vereador; 

l) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da Situação do 

Vereador na Legislatura, Mesa Diretora e Comissões; 

m) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Tipo de 

Comissão; 

n) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Tipo de 

Sessão Plenária; 
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3.2 Requisitos mínimos do módulo do portal da Controladoria 

(Transparência Ativa e Passiva) 

 

• Requisitos Gerais 

 

a) Integralmente desenvolvido em linguagem de programação WEB e 

responsivo as diversas plataformas existentes; 

b) Obedecer aos padrões do W3C (World Wide Web Consortium), de modo a 

assegurar a leveza do sistema, bem como sua compatibilidade com os 

diversos navegadores e sistemas operacionais existentes, e ainda atender 

aos requisitos de acessibilidade; 

c) Deverá utilizar Banco de Dados Relacional; 

d) Possuir interface amigável e intuitiva;  

e) Possuir todas as mensagens e tela dos módulos que compõem o Portal 

exibidas em idioma português; 

f) Todos os módulos componentes devem permitir, sem comprometer a 

integridade do portal, a sua adaptação às necessidades da contratante, por 

meio de parametrizações e customizações; 

g) Utilizar o TCP/IP como protocolo padrão de comunicação interagindo as 

diversas camadas do sistema; 

h) Permitir que as estações de trabalho possam ser locais ou remotas, 

conectadas a LAN ou a rede Wireless; 

i) Todas as informações disponíveis no Portal da Controladoria devem estar 

em base de dados, possibilitando ao internauta buscar qualquer um dos 

dados de forma dinâmica; 

j) As informações devem estar coerentes e sincronizadas de forma dinâmica, 

com aquelas cadastradas na intranet do Portal;  

k) O Portal da Controladoria deverá ser totalmente dinâmico, todas as 

informações poderão ser atualizadas a qualquer momento pelo usuário 

responsável através do módulo administrativo; 

l) A Contratada deverá manter o Portal da Controladoria, atualizado contra as 

últimas vulnerabilidades conhecidas; 

m)  A Contratada deverá manter backup diário, fora das dependências da 

Câmara Municipal de Itapemirim, de toda a base de dados do Portal; 

n) A Contratada se compromete a manter absoluto sigilo quanto às informações 

contidas no Backup supra, garantido que este só seja usado para a 

recuperação do Portal em caso de desastre; 

o) Na ocasião do término do contrato, a contratada deverá entregar à Câmara 

Municipal de Itapemirim o backup gravado em mídia DVD, da base de dados 

do Portal; 
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3.3. Módulo Portal da Transparência Ativa 

 

a) Possuir funcionalidade para importar arquivos “XML” ou pela leitura do 

banco de dados por meio de views, gerados pelo Sistema de 

Contabilidade, utilizado pela Câmara Municipal de Itapemirim, para 

publicação dos dados no formato de tabelas e gráficos;  

b) Possuir funcionalidade para importar arquivos “XML” ou pela leitura do 

banco de dados por meio de views, gerados pelo Sistema de Recursos 

Humanos, utilizado pela Câmara Municipal de Itapemirim, para 

publicação dos dados no formato de tabelas e gráficos;  

c) Possuir funcionalidade para importar arquivos “XML” ou pela leitura do 

banco de dados por meio de views, gerados pelo Sistema de Gestão de 

Material, utilizado pela Câmara Municipal de Itapemirim, para publicação 

dos dados no formato de tabelas e gráficos;  

d) Publicar dados da área de Recursos Humanos, permitindo a consulta 

pelo Nome do Servidor, Matrícula, Cargo e Lotação; 

e) Ao clicar no resultado da consulta da área de Recursos Humanos, o 

cidadão poderá optar por acessar a Ficha Funcional ou a Ficha Anual do 

servidor selecionado, que agrupará e totalizará os proventos e descontos 

mês a mês;  

f) Publicar dados Contábeis, através da disponibilização das seguintes 

consultas: Orçamento da Receita, Orçamento da Despesa, Execução da 

Receita e Execução da Despesa (Empenho, Liquidação e Pagamento); 

g) Ao clicar no resultado da consulta da área Contábil, o cidadão poderá 

filtrar ainda os dados pelo mês, ano e descrição (descrição da receita, 

descrição da despesa ou o favorecido, conforme o caso);  

h) No resultado da consulta da área contábil, deverá contar no mínimo, o 

número e ano e data do documento, descrição e valor; 

i) Publicar dados da área de Gestão de Material, permitindo a consulta pelo 

Tipo do Bem, Descrição, Mês e Ano de Aquisição; 

j) Ao clicar no resultado da consulta da área de Material, deverá ser 

mostrado no mínimo, o tipo do bem, número de tombamento, descrição 

completa, data de aquisição e situação; 

k) Possuir funcionalidade para cadastrar as Licitações, Contrato e Atas de 

Registro de Preços; 

l) Possuir funcionalidade para anexar documentos produzidos (Edital, 

Aviso de Publicação, Ata, Resultado, Homologação, Adjudicação), em 

qualquer formato, à licitação cadastrada; 
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m) Possuir funcionalidade para anexar o contrato original, os aditivos, 

repactuações e etc, em qualquer formato, aos Contratos cadastrados; 

n) Possuir funcionalidade para anexar documentos, em qualquer formato, à 

Ata de Registro de Preços; 

o) Possuir funcionalidade para publicar as licitações, permitindo a consulta 

por: Modalidade de Situação, Situação, Mês, Ano e Objeto; 

p) Possuir funcionalidade para publicar os contratos, permitindo a consulta 

por: Mês, Ano, Objeto e Contratada; 

q) Possuir funcionalidade para publicar as Atas, permitindo a consulta por: 

Mês, Ano e Objeto; 

r) Todas as consultas do Portal deverão possibilitar a geração de relatórios 

em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, 

tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações, 

atendendo assim aos requisitos da Lei de Acesso à Informação (Lei 

12.527, de 18 de novembro de 2011); 

s) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da 

Prestação de Contas Anual;  

t) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão dos 

Relatórios da Gestão Fiscal;  

u) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Plano 

Plurianual de Aplicação (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e 

Lei Orçamentária Anual (LOA); 

v) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Rol de 

Responsáveis da Câmara Municipal de Itapemirim perante o Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo; 

 

 3.4 Módulo Transparência Passiva - Gerenciador do E-SIC (Serviço de 

Informação ao Cidadão) e E-OUV (de acordo com os moldes das Leis 

12.527/2011 e 13.460/2017) 

 

a) Possuir funcionalidade para que o Cidadão efetue um Pedido de Informação 

através Portal;  

b) Possuir funcionalidade para que o responsável pelo E-SIC da Câmara 

Municipal de Itapemirim receba o pedido de informação de forma eletrônica, 

e encaminhe para o setor responsável a informação solicitada; 

c) A tramitação do Pedido de Informação pelos setores da Câmara Municipal 

de Itapemirim se dará de forma eletrônica; 

d) O cidadão receberá por e-mail uma notificação a cada nova movimentação 

de seu Pedido de Informação. 
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e) O cidadão também poderá acessar o módulo de E-SIC (Serviço de 

Informação ao Cidadão) do Portal – Web Site da Câmara Municipal de 

Itapemirim para acompanhar seu Pedido de Informação; 

f) Além do Pedido de Informação, o cidadão poderá fazer também uma 

denúncia, sugestão, elogio etc, e posteriormente, mediante um 

cadastramento prévio de login e senha, acompanhar seu processo pela web; 

 

3.5 Licença e suporte mensal dos Portais Integrados 

 

Por se tratar de portal web, a contratada deverá fornecer a versão com número 

ilimitado de licenças; 

 

Todas as licenças do Portal Oficial do Legislativo ofertado possuirão garantia de 

atualizações de versão, pelo período de vigência do contrato; 

 

A empresa contratada durante a vigência do contrato deverá efetuar alterações nas 

páginas do Portal Oficial do Legislativo solicitadas pela Câmara Municipal de 

Itapemirim; 

 

A contratada deverá garantir Regime de Funcionamento Diário do Ambiente:  

 

a) Uso do sistema 5x9 para dias úteis em horário comercial; 

b) Suporte ao sistema: 5x9 para dias úteis em horário comercial.  

 

4.  SOFTWARE PARA MODERNIZAÇÃO DE PROCESSOS. 

 

O Software de Modernização de Processos deverá ser uma ferramenta que permita 

controlar e gerenciar eletronicamente todos os processos das áreas legislativa e 

administrativa. 

 

Esta ferramenta deverá permitir o controle e gerenciamento de todos os processos 

das áreas legislativa e administrativa, contemplando as fases de elaboração de 

processos, tramitação eletrônica e anexação de documentos, todos assinados 

digitalmente, através de certificados digitais, de acordo com os requisitos previstos 

na MP nº 2.200-2, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - 

ICP-Brasil. 

É escopo deste serviço: 

 

a) Implantação do Software Web; 

b) Licença de Uso e Suporte Mensal do Software Web; 
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4.1 Da Implantação de Software Web 
 

Esta etapa corresponde a todos os serviços necessários ao pleno funcionamento e 

utilização do Software de Modernização de Processos pela Contratante, dentre os 

quais além da instalação: migração e conversão de dados, customização e 

treinamento necessários à operação do software; 
 

A implantação do Software de Modernização de Processos deverá ser 

acompanhada pelo fiscal do contrato, que se responsabilizará por todo 

relacionamento administrativo da Contratada com a Contratante; 
 

O prazo para início de instalação do software é de até 05 (cinco) dias corridos, a 

contar da data de recebimento da Autorização de Serviço, e o de conclusão da 

implantação é de até 60 (sessenta) dias corridos; 
 

O Software deverá ser instalado e implantado no servidor da Contratada, no 

formato de Cloud Computing (Computação em Nuvem), sendo de sua 

responsabilidade disponibilizar todos os recursos de hardware e software 

necessários para o perfeito funcionamento da ferramenta web;  

 

4.1.1 Das Etapas de Implantação 

 

Durante a implantação do Software a Contratada deverá efetuar a configuração dos 

principais fluxos de processos da área legislativa e Administrativa conforme o 

Regimento Interno do Legislativo; 

Para cada Tipo de Processo será estabelecido todas as rotas possíveis, 

contemplando no mínimo: Fase atual, parecer, próxima Fase e os setores 

responsáveis de cada etapa estabelecida, informações apresentadas pela 

contratante; 

 

4.1.2.1 Dos Serviços de Migração de Dados 

 

A Migração de Dados é o processo de transferência dos dados do sistema existente 

da Câmara Municipal de Itapemirim para a base de dados do Software de 

Modernização de Processos, que compreende 03 (três) etapas distintas: 

• Extração de dados: processo de captura dos dados dos bancos de dados e 

outras fontes do sistema existente e armazenamento dos mesmos em 

arquivos texto; 

• Validação dos dados: processo de limpeza dos dados (detecção e correção 

de dados incorretos, incompletos, corrompidos ou duplicados), 
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enriquecimento dos dados (compreende a atualização dos dados com novos 

atributos, complementares aos existentes até então), validação lógica e 

física dos dados e a adequação dos mesmos ao formato de dados utilizado 

pelo Software para Virtualização de Processos; 

• Carga de Dados: os dados extraídos e validados são inseridos nas bases de 

dados do Software para Virtualização de Processos, a partir dos arquivos 

textos temporários. 

 

A atividade de Carga de Dados na base de dados do Software de Gerenciamento 

de Processo Eletrônico, a partir de arquivos em formato texto gerados pela 

Contratante, é de responsabilidade exclusiva da Contratada e deverá ocorrer na 

etapa de Implantação;  

 

As atividades de extração de dados, validação dos dados e geração de arquivos 

em formato texto que possibilitem à Contratada efetuar a Carga de Dados é de 

responsabilidade da Contratante; 

 

Com o objetivo de melhorar a qualidade dos dados a serem carregados na base de 

dados do Software de Gerenciamento de Processo Eletrônico, a Contratada deverá 

executar atividades de limpeza e de enriquecimento de dados, com sua formatação 

de acordo com o novo modelo de dados. A Contratante deverá orientar a 

Contratada e fornecer as informações que permitam a formatação dos dados; 

 

4.1.2.2 Dos Serviços de Customização 

 

Durante a implantação poderá ocorrer à necessidade de Customização de algumas 

tabelas, cadastros, consultas, ou relatórios do Software de Gerenciamento de 

Processo Eletrônico, visando atender à Legislação vigente, sem custo adicional à 

Contratante;  

 

4.2  Treinamento na operação do uso do Software 
 

A Virtualização de Processos da Câmara Municipal de Itapemirim exige que sejam 

realizados treinamentos essenciais à compreensão do usuário para a tecnologia 

que está sendo implantada e facilitar a Gestão da Mudança na Câmara Municipal 

de Itapemirim; 
 

O treinamento ocorrerá em horário comercial e em local a ser definido pelas partes, 

com carga horária de 08 (oito) horas, para até 30 (trinta) servidores com no máximo 

10 (dez) alunos por turma, sendo de responsabilidade da Contratada a 
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disponibilização do espaço, com mesas e cadeiras e equipamentos com acesso à 

internet; 

 

A Contratada deverá apresentar um cronograma de treinamento de usuários 

indicados pela Contratante, que deverá ser executado no prazo de 60 (sessenta) 

dias corridos, a contar da data de recebimento da Autorização de Serviço; 

 

4.3 Licença de Uso e Suporte Mensal do Software  

 

A licença de Uso Mensal do Software será na modalidade de locação e terá 

validade durante a vigência do Contrato. Por se tratar de software para ambiente 

Web, o número de acessos simultâneo por usuário é ilimitado.  

 

O serviço de Suporte de Software ocorrerá durante toda a vigência do contrato; 

 

Neste período, a empresa Contratada deverá efetuar os serviços de manutenção 

preventiva, de acordo com as necessidades da Contratante. As manutenções 

preventivas deverão ser previamente agendadas com as áreas envolvidas e 

preferencialmente executadas fora do horário comercial, interferindo assim o 

mínimo possível na execução dos trabalhos dos departamentos/setores;  

 

O Suporte oferecido pela Contratada deverá possuir os seguintes níveis de 

atendimento: 

 

• Helpdesk 
 

Atendimento remoto através de comunicação telefônica de custo gratuito, serviços 

de mensagens instantâneas, software de comunicação falada e escrita via Internet, 

página da internet para atualização de versões, serviço de publicação de dúvidas 

mais frequentes, serviço de FTP (transmissão remota de arquivos), comunicação 

remota, inclusive com acesso aos bancos de dados; 
 

• Serviço de Suporte Técnico 

 

Nos casos não solucionados via Helpdesk deverá ser acionado o Setor de Suporte, 

que efetuará uma análise mais técnica, como checagem e auditoria no Banco de 

Dados, processamentos de Scripts (comandos específicos), correção de 

programas e envio de atualizações, se for o caso; 

 

• Atendimento “in loco”:  
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Se ainda assim não for solucionado o problema, será gerada uma Ordem de 

Serviço para atendimento local. 

 

O Suporte deverá, ainda, obedecer ao seguinte: 

 

• Possuir um sistema de gerenciamento do atendimento no qual todas as 

solicitações de suporte em cada nível do atendimento técnico serão 

registradas em sistema próprio permitindo acompanhamento on-line 

(internet); 

• Horário disponível para registro das solicitações, não podendo ser inferior ao 

horário comercial, de 8h às 17h30min, ininterruptamente; 

• Informar e realizar as atualizações imediatamente, sempre que ocorrerem 

atualizações das versões dos módulos que compõem o objeto deste 

contrato; 

 

A transferência de arquivos da Contratada para a Contratante deverá ser feita 

utilizando o protocolo FTP ou HTTP e de acordo com as normas de segurança 

praticadas na Contratante. 
 

O atendimento obedecerá aos prazos abaixo:  

 

Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a 

indisponibilidade no uso do Software Web; 

 

Prazo de Solução Definitiva 

No máximo de até 04 (quatro) horas 

 

Severidade MÉDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há falha, 

simultânea ou não, no uso do sistema, estando ainda disponíveis, porém 

apresentando problemas nível de severidade é aplicado quando há a 

indisponibilidade no uso do Software Web; 

 

Prazo de Solução Definitiva 

No máximo de até 08 (oito) horas 

 

 

Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas que não 

afetem o desempenho e disponibilidade do Software Web, bem como para 
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atualizações de sistema, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e 

aprimoramento do sistema; 

 

 Prazo de Solução Definitiva 

No máximo de até 03 (três) dias úteis. 

 

Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução 

definitiva, como o tempo decorrido entre a abertura da ordem de serviço efetuado 

pelo Setor Solicitante da Contratante à Contratada e a efetiva recolocação do 

sistema em seu pleno estado de funcionamento; 

 

A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da 

abertura da ordem de serviço na Central de Atendimento disponibilizada pela 

Contratada, até o momento da comunicação da solução definitiva do problema e 

aceite pelo Setor solicitante da Câmara; 

 

Concluída a ordem de serviço, a Contratada comunicará o fato ao Setor Solicitante 

da Contratante e solicitará autorização para o fechamento do mesmo. Caso o Setor 

solicitante da Contratante não confirme a solução definitiva do problema, o 

chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado pela 

Contratada. Neste caso, a Contratante fornecerá as pendências relativas ao 

chamado aberto;  

 

Os chamados deverão estar disponíveis por meio de relatórios encaminhados 

mensalmente para cada Setor solicitante da Contratante atendendo aos seguintes 

tópicos:  

 

• Chamados Abertos no Período: Relatório com todas as Ocorrências 

abertas no mês e o status; 

• Chamados em Andamento: Relatório onde constam as ocorrências que 

estão sendo tratadas e qual o status; 

• Chamados Fechados no Período: Relatório com todos os chamados que 

foram fechados no mês. 

 

4.4 Das Especificações Técnicas Mínimas Obrigatórias 

 

O Software ofertado deve ser completamente compatível com as especificações de 

infraestrutura de TI especificada neste Termo de Referência. 

 

• Requisitos Gerais  
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p) Deverá utilizar Banco de Dados Relacional; 

q) Todos os Módulos, Web e Mobile, que compõem esta solução deverão estar 

integrados; 

r) Assegurar a leveza do sistema, bem como sua compatibilidade com os 

diversos navegadores existentes;  

s) Possuir interface amigável e intuitiva;  

t) Possuir todas as mensagens e telas dos módulos que compõem o Sistema 

exibidas em idioma português Brasil; 

u) Todos os módulos componentes devem permitir, sem comprometer a 

integridade do sistema, a sua adaptação às necessidades da contratante, 

por meio de parametrizações e customizações; 

v) Utilizar o TCP/IP como protocolo padrão de comunicação interagindo as 

diversas camadas do sistema; 

w) Permitir que as estações de trabalho possam ser locais ou remotas, 

conectadas a LAN cabeada, WAN ou a rede Wireless;  

 

• Requisitos mínimos do módulo de Segurança 

 

a) O acesso ao sistema deverá ser acessível especificamente através de 

permissão de uso somente a usuários autorizados. Para cada tarefa 

autorizada, o administrador de segurança deverá poder especificar o nível 

do acesso; 

b) Quanto ao acesso aos dados, o gerenciador deverá oferecer mecanismos 

de segurança que impeçam usuários não autorizados de efetuar consultas 

ou alterações em alguns dados de forma seletiva, garantindo o sigilo de 

processos restritos;  

c) As autorizações ou desautorizações, do acesso pelo Usuário aos Módulos e 

Funções do sistema deverão ser dinâmicas e ter efeito imediato;  

d) O sistema deverá permitir a customização dos menus de acesso às 

funcionalidades, podendo atribuir um perfil a Usuários específicos; 

e) Permitir a inclusão, alteração e consulta de Pessoas ao sistema; 

f) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Setores ao 

sistema. Nesta funcionalidade, o sistema deverá permitir a vinculação de 

Pessoas a um determinado Setor específico;  

g) Permitir a inclusão, alteração e consulta de Usuários; nesta funcionalidade o 

sistema deverá permitir a vinculação de um Usuário a uma Pessoa; deverá 

permitir também a vinculação de Perfis de Usuário a um determinado 

Usuário específico;  

h) Permitir a inclusão, alteração e consulta de Perfis de Usuário; nesta 
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funcionalidade o sistema deverá permitir a vinculação de uma determinada 

função existente a um Perfil de Usuário específico; na vinculação, o sistema 

também deverá permitir a seleção do modo de acesso: inclusão, alteração 

e/ou exclusão;  

i) Possuir funcionalidade para que o usuário, ao acessar o sistema, possa 

alterar a sua senha/Esqueci minha senha; 

 

• Requisitos mínimos do módulo de Elaboração e Aprovação de 

Processos Digitais – Legislativos e Administrativos 
 

a) Permitir a elaboração de um processo digital, pelos usuários vinculados ao 

gabinete do vereador ou a um Setor Administrativo, selecionando as 

seguintes informações: Área (Legislativa ou Administrativa), Tipo do 

Processo, Coautores, se houver, cadastrando as seguintes informações: 

Ementa/Assunto, Corpo, sendo que cada processo deverá ter um Número e 

Ano do Protocolo, que comporão identificador único (ID) no banco de dados 

e será visível ao usuário no momento da criação para rastreamentos futuros, 

caso necessário;  

b) Possuir opção para que o usuário gere o Anexo Principal (PDF/A 

pesquisável) através do sistema ou através da anexação de um arquivo no 

formato PDF/A pesquisável; 

c) Permitir a anexação de arquivos somente no formato PDF/A pesquisável; 

d) Ao elaborar um processo digital, marcá-lo com a situação pendente de 

assinatura eletrônica; 

e) Em todas as fases, disponibilizar consulta aos processos digitais utilizando 

os seguintes critérios: área (Legislativa ou Administrativa), tipo, assunto, 

período, status, conteúdo do corpo, conteúdo da ementa, Autor (da área 

legislativa ou administrativa), número e ano do protocolo, número do 

processo, ano, situação (e outras informações que o setor precisar e que 

serão elencadas posteriormente); 

f) Mostrar a lista de processos digitais do gabinete parlamentar ou do setor 

administrativo, separados por Caixas: Processos Digitais Elaborados e 

Processos Digitais Protocolados; 

g)  Na consulta, identificar de forma clara, quais processos digitais já foram 

assinados digitalmente e quais processos digitais estão pendentes de 

assinatura digital; 

h) Possuir recurso para abrir o Anexo Principal do Processo Digital; 

i) Permitir a exclusão de um processo digital elaborado, desde que ele ainda 

não tenha sido protocolado; 

j) Ao protocolar um processo digital, gerar automaticamente o número do 
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processo, número do protocolo, data e hora do protocolo;  

k) Permitir que somente os componentes de cada gabinete visualizem os 

documentos criados e ainda não assinados e protocolados; 

l) Nos casos em que o Tipo do Processo esteja configurado com a numeração 

automática ativada, numerar automaticamente o tipo de processo ao 

protocolar o Processo Digital; 

m) Só permitir o protocolo e publicação dos processos que forem assinados 

digitalmente; 

n) Possuir a inserção do Calendário Oficial no Sistema, para contagem 

automática de prazos; 

o) Possuir a função de “Trava” para que um vereador não consiga enviar o 

processo para outra caixa, quando existirem assinaturas pendentes; 

 

• Requisitos mínimos do módulo de Assinatura de Processos Digitais – 

Legislativos e Administrativos 
 

a) Possuir recurso para assinar digitalmente, através da utilização de 

Certificado Digital – ICP-Brasil, os arquivos em PDF do tipo: Anexo Principal 

do Processo Digital, Documentos Anexos da Tramitação Eletrônica; 

b) Possuir recurso para assinar digitalmente em lote, através da utilização de 

Certificado Digital – ICP-Brasil, os arquivos em PDF do tipo: Anexo Principal 

do Processo Digital, Documentos Anexos da Tramitação Eletrônica; 

c) Possuir recurso para abrir o Anexo Principal, os Documentos Anexos da 

Tramitação; 

d) Ao assinar o documento em PDF, o sistema deverá marcá-lo com a situação 

assinado eletronicamente; 

e) Ao assinar o documento em PDF, disponibilizar a visualização da assinatura 

eletrônica todas as vezes que o usuário acessar o documento eletrônico;  

 

• Requisitos mínimos do módulo de Informações Legislativas 
 

o) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Vereador, 

para registro de dados pertinentes aos vereadores, contendo os seguintes 

campos: nome civil, nome parlamentar, partido, currículo (perfil), telefone, e-

mail, site, data de nascimento, nº da cédula de identidade (RG), nº de 

inscrição no CPF/MF e Foto; 

p) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Legislatura, 

para registro de dados pertinentes às legislaturas, contendo os seguintes 

campos: Número da legislatura, Data de início e Data de término da 

legislatura;  
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q) Permitir a vinculação de Vereadores a uma determinada Legislatura, para 

registro dos seguintes campos: Vereador, Data de início do mandato, Data 

de término do mandato e Situação do Vereador na Legislatura; 

r) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Mesa 

Diretora, para registro de dados pertinentes às Mesas Diretoras, contendo 

os seguintes campos: Número da Legislatura, Data de início e Data de 

término do mandato da Mesa Diretora; Permitir a vinculação de Vereadores 

a uma determinada Mesa Diretora, para registro dos seguintes campos: 

Vereador, Data de início e Data de término do mandato do Vereador na Mesa 

Diretora, cargo na Mesa Diretora e Situação do Vereador na Mesa Diretora;  

s) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da Comissão, 

para registro de dados pertinentes às Comissões Permanentes e 

Temporárias, contendo os seguintes campos: Número da legislatura, Nome 

da Comissão e Tipo da Comissão; Permitir a vinculação de Vereadores a 

uma determinada Comissão, para registro dos seguintes campos: Vereador, 

Cargo na Comissão, Data de início e Data de término do mandato do 

Vereador na Comissão e permitir que a alteração seja feita automaticamente 

em todos os processos pertinentes à Comissão (quando o nome dela for 

alterado); 

t) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da Sessão 

Plenária, para registro de dados pertinentes às Sessões Plenárias, contendo 

os seguintes campos: Número da Sessão, Tipo da Sessão, Data e Horário 

da Sessão, Número da Legislatura e anexo da pauta; 

u) Possuir função para gerar o Expediente da Sessão, a partir da seleção das 

proposituras que estejam com a tramitação nas fases que compõem o 

Expediente; 

v) Possuir função para gerar a Ordem do Dia, a partir da seleção das 

proposituras que estejam com a tramitação nas fases que compõem a 

Ordem do Dia, bem como a sua exclusão antes da assinatura do Presidente; 

w) Possuir recurso para enviar por e-mail, o Expediente e a Ordem do Dia, aos 

cidadãos que fizeram cadastro no Portal da Produção Legislativa 

(automaticamente); 

x) Possuir função para registrar a Presença dos Vereadores nas Sessões 

Plenárias; Nos casos de falta justificada, permitir o registro da justificativa; 

y) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Partido do 

Vereador; 

z) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da Situação do 

Vereador na Legislatura, Mesa Diretora e Comissões; 

aa) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Tipo de 

Comissão; 
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bb) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Tipo de 

Sessão Plenária; 

 

• Requisitos mínimos do módulo de Processo Legislativo e 

Administrativo 

 

a) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da Área do 

Processo; 

b) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da Situação do 

Processo; 

c) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Tipo de 

Documento; 

d) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Fase do 

Processo, para registro de dados pertinentes às fases dos processos, 

contendo os seguintes campos: Descrição da Fase, Área, Status de 

Arquivamento, Status de Expediente e Status da Ordem do Dia. Permitir a 

vinculação de Setores a uma determinada Fase; 

e) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Parecer da 

Tramitação; 

f) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Tipo de 

Processo, para registro de dados pertinentes aos tipos de processos, 

contendo os seguintes campos: Descrição do Tipo de Processo, Área 

(Legislativa e Administrativa), Status para Numeração Automática; Status 

para Publicação no Portal; Status de Processo Eletrônico;  

g) Possuir recurso para cadastramento de fluxo dos processos administrativos 

e legislativos, definindo previamente as fases, setores e pareceres por tipo 

de processo (possuir fluxos independentes entre os setores); 

h) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de 

Documentos, para registro de dados pertinentes aos Documentos, contendo 

os seguintes campos: Tipo do Documento, Número, Data e Assunto;  

i) Permitir a anexação de arquivos no formato PDF/pesquisável ao 

Documento, selecionando quem deverá assinar digitalmente o arquivo, 



 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
CONTROLADORIA 

 
PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

www.itapemirim.es.leg.br www.itapemirim.es.leg.br/controladoria www.splonline.com.br/camaraitapemirim 

 
21 

deixando a opção para que o setor que enviou possa monitorar; 

j) Ao anexar um arquivo ao documento, marcá-lo com a situação pendente de 

assinatura eletrônica e enquanto não houver a assinatura, o documento não 

poderá ser publicado; 

k) Possuir função para efetuar a tramitação eletrônica de processos;  

l) Possuir função para efetuar a tramitação de eletrônica de processos em lote;  

m) O usuário ao acessar a função para efetuar a tramitação eletrônica, terá 

acesso aos processos organizados da seguinte forma: Processos enviados 

por outros setores e ainda não recebidos pelo usuário; Processos aptos para 

serem despachados; Processos enviados pelo usuário e ainda não 

recebidos pelo setor destinatário; 

n) Possuir recurso para arquivar o processo no próprio setor; 

o) Possuir recurso para receber os processos em lote; 

p) Na função de tramitação eletrônica, cada usuário só poderá acessar os 

processos enviados para o seu setor;  

q) O usuário só poderá escolher os pareceres da tramitação previamente 

cadastrados no fluxo de cada tipo de processo, podendo anexar documentos 

previamente cadastrados;  

r) Toda tramitação eletrônica, bem como os documentos anexados nesta 

etapa, deverá ser assinada digitalmente;  

s) Possuir função para consultar os processos pelos seguintes argumentos: 

Tipo, Número e Ano do Processo, Área (Legislativa ou Administrativa), Autor, 

Assunto (ementa e corpo) e Situação, e pelo conteúdo do Anexo Principal 

do Processo Eletrônico e também pelos anexos em PDFs pesquisáveis; 

t) No resultado da consulta, listar o total de registros encontrados, e o seguinte 

conteúdo: Tipo, Número e Ano do Processo, Ementa, Autor, Situação. Ao 

clicar num determinado processo, listar as Comissões e todas as 

informações acerca do processo que o setor achar pertinente pesquisar;  

u) Na consulta, identificar de forma clara, quais processos digitais foram 

assinados digitalmente e quais processos digitais estão pendentes de 

assinatura digital; 
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v) Possuir recurso para acessar o Processo Digital, podendo visualizar: o 

Anexo Principal, os Documentos Anexos da Tramitação Eletrônica e as 

Tramitações Eletrônicas, todos ordenados por data de criação; 

w) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Caixas, para 

registro de dados pertinentes ao local onde os processos serão arquivados; 

x) Mudar o status da situação para “arquivado”, toda vez que o processo digital 

estiver em uma fase configurada com Status de Arquivamento, sendo 

possível a alteração desta situação; 

y) Possuir recurso para registrar os processos que estejam na situação 

“arquivado”, informando no mínimo: data e responsável pelo arquivamento;  

z) Possuir um recurso que permita a anexação de documentos (através de 

memorando) em processos arquivados. 

 

• Requisitos mínimos do módulo de Gerenciamento de Atos Normativos 

Compilados 

 

a) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Espécies 

Normativas; 

b) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Autores do 

Ato Normativo;  

c) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Temas do 

Ato Normativo;  

d) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Vocabulário 

Controlado; 

e) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Tipos de 

Remissão; 

f) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Situação 

dos Atos Normativos; 

g) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Atos 

Normativos;  

h) Permitir a vinculação de Temas a um determinado Ato Normativo; 

i) Permitir a vinculação de termos, constantes do Vocabulário Controlado, a 

um determinado Ato Normativo; 

j) Permitir a vinculação de Remissões a um determinado Ato Normativo; 

k) Permitir a vinculação de Autores a um determinado Ato Normativo; 

l) Permitir a anexação do arquivo em PDF do Ato Normativo; 
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m) Permitir a anexação do arquivo editável, contendo todas as remissões e ativa 

e passiva na própria estrutura do Ato Normativo; 

n) Nos casos de cadastramento de Ato Normativo que foram gerados através 

de proposituras que estão cadastradas no Módulo de Processo Legislativo e 

Administrativo, vincular automaticamente ao informar a propositura, os 

autores, temas e termos do vocabulário controlado. 

 

• Requisitos mínimos do módulo do Portal da Produção Legislativa 

 

a) Integralmente desenvolvido em linguagem de programação WEB e tenha 

sido desenvolvido em um framework front-end que permita a criação de 

portais responsivos, tais como o Bootstrap ou outro que garanta as mesmas 

funcionalidades;  

b) Obedecer aos padrões do W3C (World Wide Web Consortium), de modo a 

assegurar a leveza do sistema, bem como sua compatibilidade com os 

diversos navegadores e sistemas operacionais existentes, e ainda atender 

aos requisitos de acessibilidade; 

c) Disponibilizar Consulta Geral, por Tipo de Propositura, por Situação, por 

Autor, por Índice Cronológico; 

d) Na Consulta Geral, permitir que o usuário utilize os seguintes argumentos 

de pesquisa: Tipo de Propositura, Número do Processo, Número da 

Propositura, Ano, Período, Autor, Assunto e ementa; 

e) Na Consulta por Tipo de Propositura, listar os tipos e as respectivas 

quantidades existentes; Ao clicar em um determinado tipo, listar as 

proposituras vinculadas; 

f) Na Consulta por Situação da Propositura, listar as situações e as respectivas 

quantidades existentes; Ao clicar em uma determinada situação, listar as 

proposituras vinculadas; 

g) Na Consulta por Autor da Propositura, listar os autores e as respectivas 

quantidades existentes; Ao clicar em um determinado autor, listar as 

proposituras vinculadas; 

h) Na Consulta por Índice Cronológico, listar os anos que contem proposituras 

cadastradas; Ao clicar em um determinado ano, listar as proposituras 

vinculadas; 

i) No resultado de todas as consultas existentes, listar o total de registros 

encontrados e o Tipo, Número e Ano da Propositura, Data de Protocolo, 

Situação, Número do Processo e Ementa; 

j) Selecionando uma das proposituras listadas no resultado das consultas, 

disponibilizar a Ficha da Propositura contendo as seguintes informações: 

Tipo, Número e Ano da Propositura, Data de Protocolo, Número do 
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Processo, Anexos da Propositura, Histórico da Tramitação, contendo Data, 

Fase, Setor, Parecer da Tramitação, Complemento da Ação e o Despacho 

Digital, assinado eletronicamente; 

k) Na Ficha da Propositura, possuir link para acessar o Processo Digital, 

podendo conter em sua estrutura: Anexo Principal, os Despachos 

Eletrônicos e os Anexos Digitais da Tramitação; 

l) Ao abrir o projeto digital consultado, que o mesmo apareça para o cidadão 

conforme a ordem de protocolo, com as assinaturas digitais e hashs; 

m) Possuir recurso para que o cidadão se cadastre no Portal da Produção 

Legislativa, permitindo o acompanhamento da tramitação de determinada 

propositura. Ao se cadastrar, o cidadão receberá notificação por e-mail a 

cada nova tramitação da referida propositura automaticamente;  

n) Disponibilizar consulta contendo todos os Vereadores da Legislatura Atual;  

o) Disponibilizar para cada Vereador os cargos que ocupa na Mesa Diretora e 

Comissões, Proposituras Apresentadas, Leis de sua Autoria e Frequência 

em Plenário; 

p) Disponibilizar consulta das Sessões Plenárias, contendo links para acesso 

ao Expediente, Ordem do Dia e Presença em Plenário; 

q) Possuir recurso para que o cidadão acompanhe a publicação do Expediente 

e Ordem do Dia das Sessões Plenárias, mediante o cadastramento no Portal 

da Produção Legislativa. O cidadão receberá notificação por e-mail a cada 

novo Expediente ou a cada nova Ordem do Dia publicada; 

 

• Requisitos mínimos do módulo do Portal da Estatística da Produção 

Legislativa 
 

a) Integralmente desenvolvido em linguagem de programação WEB e tenha 

sido desenvolvido em um framework front-end que permita a criação de 

portais responsivos, tais como o Bootstrap ou outro que garanta as mesmas 

funcionalidades;  

b) Obedecer aos padrões do W3C (World Wide Web Consortium), de modo a 

assegurar a leveza do sistema, bem como sua compatibilidade com os 

diversos navegadores e sistemas operacionais existentes, e ainda atender 

aos requisitos de acessibilidade; 

c) Possuir funcionalidade para criar Consultas Estatísticas, de forma dinâmica, 

por Autor. Nestas consultas o administrador do sistema poderá criar colunas 

de acordo com as ações das fases dos Tipos de Proposição; Para cada 

coluna a consulta deverá totalizar a quantidade de proposições no período. 

Ao clicar na quantidade de cada coluna, serão mostradas em uma nova 

consulta, as proposições referentes a esta consulta; 
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d)  Possuir funcionalidade para criar Consultas Estatísticas, de forma dinâmica, 

por Origem (Poder Legislativo, Poder Executivo, Tribunal de Contas). Nestas 

consultas o administrador do sistema poderá criar colunas de acordo com as 

ações das fases dos Tipos de Proposição; Para cada coluna a consulta 

deverá totalizar a quantidade de proposições no período. Ao clicar na 

quantidade de cada coluna, serão mostradas em uma nova consulta, as 

proposições referentes a esta consulta; 

e) Possuir funcionalidade para criar Consultas Estatísticas, de forma dinâmica, 

por Tipo de Proposição e Autor. Nestas consultas o administrador do sistema 

poderá criar colunas de acordo com as ações das fases dos Tipos de 

Proposição; Para cada coluna a consulta deverá totalizar a quantidade de 

proposições no período. Ao clicar na quantidade de cada coluna, serão 

mostradas em uma nova consulta, as proposições referentes à esta 

consulta; 

f) Possuir funcionalidade para criar Consultas Estatísticas, de forma dinâmica, 

por Tema (Ex.: Saúde, Educação, Esporte etc.). Nestas consultas o 

administrador do sistema poderá criar colunas de acordo com as ações das 

fases dos Tipos de Proposição; Para cada coluna a consulta deverá totalizar 

a quantidade de proposições no período. Ao clicar na quantidade de cada 

coluna, serão mostradas em uma nova consulta, as proposições referentes 

à esta consulta; 

g) Possuir funcionalidade para criar Consultas Estatísticas, de forma dinâmica, 

por ano, por assunto, por ementa, por data de protocolo, por data de criação, 

por situação (podendo escolher várias) dando a totalidade de proposituras. 

Se possível que o usuário possa escolher que tipo de relatório ele vai querer 

e quais as respostas ele vai querer. 

 

• Requisitos mínimos do módulo do Portal da Legislação  

 

a) Integralmente desenvolvido em linguagem de programação WEB e tenha 

sido desenvolvido em um framework front-end que permita a criação de 

portais responsivos, tais como o Bootstrap ou outro que garanta as mesmas 

funcionalidades;  

b) Obedecer aos padrões do W3C (World Wide Web Consortium), de modo a 

assegurar a leveza do sistema, bem como sua compatibilidade com os 

diversos navegadores e sistemas operacionais existentes, e ainda atender 

aos requisitos de acessibilidade; 

c) Disponibilizar Consulta Geral, por Espécie Normativa, por Tema, por 

Situação, por Autor, por Índice Cronológico; 
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d) Na Consulta Geral, permitir que o usuário utilize os seguintes argumentos 

de pesquisa: Espécie Normativa, Número do Ato Normativo, Número da 

Propositura, Ano, Período, Autor, Assunto e Tema; 

e) Na Consulta por Espécie Normativa, listar as espécies e as respectivas 

quantidades existentes; Ao clicar em uma determinada espécie, listar os 

Atos Normativos vinculados; 

f) Na Consulta por Tema, listar os temas e as respectivas quantidades 

existentes; Ao clicar em um determinado tema, listar os Atos Normativos 

vinculados; 

g) Na Consulta por Situação, listar as situações e as respectivas quantidades 

existentes; Ao clicar em uma determinada situação, listar os Atos Normativos 

vinculados; 

h) Na Consulta por Autor, listar os autores e as respectivas quantidades 

existentes; Ao clicar em um determinado autor, listar os Atos Normativos 

vinculados; 

i) Na Consulta por Índice Cronológico, listar os anos que contem Atos 

Normativos cadastrados; Ao clicar em um determinado ano, listar os Atos 

Normativos vinculados; 

j) No resultado de todas as consultas existentes, listar o total de registros 

encontrados a Espécie Normativa, Número e Ano do Ato Normativo, Data de 

criação, Situação e Ementa; 

k) Selecionando um dos Atos Normativos listados no resultado das consultas, 

disponibilizar a Ficha do Ato Normativo contendo as seguintes informações: 

Espécie Normativa, Número e Ano do Ato Normativo, Data de criação, 

Situação, Autor, Número da Proposição que originou o Ato Normativo, 

Remissão Ativa (Espécie, Numero e Ano do Ato Normativo Alterado, e 

Remissão) e Remissão Passiva (Espécie, Numero e Ano do Ato Normativo 

Alterador, e Remissão); 

l) Na Ficha do Ato Normativo, possuir link para acessar o Ato Normativo 

Compilado, o Ato Normativo Digitalizado e a Propositura que deu origem ao 

Ato Normativo; 

m) Disponibilizar links para Legislação em Destaque;  

n) Na Ficha do Ato Normativo, ao clicar no Autor, listar todos os Atos 

Normativos vinculados a este autor; 

 

 

4.5 REVISÃO DE FLUXO DE PROCESSOS 

A Contratada deverá, se necessário, revisar e configurar o mapeamento fluxos de 

processos da área administrativa e legislativa, definidos pela Contratante. 
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Ao final da revisão do mapeamento do Fluxo do Tipo de Processo definido, a 

Contratada deverá fornecer documentação no formato de tabela e de fluxograma 

com técnica de raias de responsabilidade, incluindo indicações de: entradas e 

saídas do processo, atividades, etc, detalhada e consistente o suficiente para: 

 

a) Permitir a discussão e compreensão do fluxo do processo de negócio, 

podendo ser usado para ensinar e treinar novos usuários; 

b) Auxiliar na definição de atividades, tendo em vista atingirem aos objetivos da 

Câmara Municipal de Itapemirim; 

c) Servir como base para melhoria contínua (análise eficiência e de eficácia). 

d) Simular alternativas ou novos modelos; 

e) Atuar como elemento fundamental na especificação dos fluxos do processo 

que deverão suportar o negócio; 

Os fluxos da área legislativa serão configurados no software de acordo com as 

regras do Regimento Interno vigente da Câmara Municipal de Itapemirim;  

 

4.6  COMPILAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE ATOS 

NORMATIVOS 

 

Toda Legislação Municipal será armazenada no Software para Virtualização de 

Processos, módulo Gerenciamento de Atos Normativos. 

 

4.6.1  Compilação de Atos Normativos 

 

O processo de Compilação de Atos Normativos iniciará com o serviço de digitação 

e/ou digitalização que engloba a conversão de documentos em papel físico para o 

meio digital, de forma a torná-los editáveis e permitir sua alteração textual; 

 

Quando houver a necessidade de digitalização dos Atos Normativos, será utilizado 

scanner, com posterior utilização de programa OCR para reconhecimento dos 

caracteres, de forma a garantir a geração de documentos editáveis; 
 

Será de competência da Contratada a retirada de clips, grampos, colchetes ou 

quaisquer outros materiais que prejudiquem a conversão para o meio digital. No 

caso de livros encadernados, deverá a mesma zelar por sua integridade durante o 

manuseio; 
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Deverá haver uma padronização da formatação (fontes, parágrafos, etc), o que será 

prévia e oportunamente informado pela Administração. Qualquer caso não previsto 

deverá ser objeto de prévia consulta; 
 

Constará ao final de cada documento editável, a data de sua publicação, bem como 

o alerta de que o Ato Normativo compilado não substitui os originais arquivados na 

Câmara Municipal de Itapemirim; 
 

Os arquivos compilados deverão se apresentar de forma editável, no formato HTML 

ou 100% compatível, possibilitando a inserção de hiperlinks para outros arquivos 

que lhes sejam diretamente correlatos; 
 

A própria Contratada, quando da geração dos arquivos editáveis, deverá 

providenciar que esses arquivos já possuam tais hiperlinks quando houver a 

referência ou citação de outra norma; 
 

Deverá haver um arquivo para cada documento, ou seja, independentemente do 

número de páginas que um Ato Normativo venha a possuir, todas essas 

informações deverão estar contidas em um único arquivo. Ao final haverá tantos 

arquivos quantos Atos Normativos existirem; 

 

Serão compiladas as seguintes espécies normativas: Leis Ordinárias e 

complementares, Resoluções e Decretos Legislativos. 

 

5.  HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO EM DATA CENTER 

 

5.1 Hospedagem do Sistema/Portal e Base de Dados 

 

Este serviço corresponde a Hospedagem do Sistema/Portal Web, bem como de 

toda a base de dados gerada, atendendo aos seguintes requisitos: 
 

a) Espaço de 50 GB para armazenamento;  

b) Taxa de transferência mensal de até 50 GB; 

c) Acessos diários de até 1.000; 

d) Possuir suporte MySQL, Postgre SQL, File Bird e SQL Server; 

e) Velocidade de acesso de 6 Gigabits; 

f) Webmail em português; 

g) Firewall; 

h) Backup diário; 

i) Estatísticas; 

j) Suporte Técnico; 
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k) Painel de Controle em Português; 

l) Atualização via FTP; 

m) Página de Erro configurável; 

n) Servidores de DNS Redundantes; 

o) Servidor POP3/IMAP/SMTP próprio; 

p) Suporte a PHP, Perl, ASP, ASP.Net, Access e ODBC; 

 

5.2 Hospedagem de Contas de Caixas de Correio Eletrônico 

 

Este serviço corresponde a hospedagem de até 50 (cinquenta) contas de correio 

eletrônico, atendendo aos seguintes requisitos e funcionalidade: 
 

a) Capacidade de 10GB para cada caixa de correio eletrônico; 

b) Permitir acesso através de Webmail, POP3, SMTP e IMAP;  

c) Possuir recurso para filtragem de e-mail personalizada; 

d) Possuir regras de classificação de Spam; 

e) Possuir recurso Anti-spam e antivírus; 

f) Possuir recursos para criptografia e acesso seguro SSL;
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6. DA QUANTIDADE E DA META DE PRODUTIVIDADE 

A Contratada deverá cumprir as metas de produtividade estabelecidas a seguir sob pena de descumprimento contratual, salvo se apresentar 

justificativa aceita pelo fiscal do contrato. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 

1. Reformulação do Portal Oficial do Legislativo 

1.1 Implantação do Portal Oficial Unidade 01             

1.2 Implantação Portal da Controladoria Unidade 01             

1.3 
Licença de Uso e Suporte Mensal dos Portal Oficial e 

da Controladoria 
Mês 12             

2. Software para Modernização de Processos 

2.1 Implantação do Software Unidade 01             

2.2 
Revisão do Mapeamento e configuração de Fluxo de 

Processos 

Tipo de 

Processos 
20             

2.3 Licença de Uso e Suporte Mensal Mês 12             

3. Compilação de Atos Normativos 

3.1 Implantação do Software Unidade 01             

3.2 Compilação de Leis Ordinárias Atos/Ano 70             

3.3 Licença de Uso e Suporte Mensal Mês 12             

4. Treinamento 
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4.1 
Treinamento na operação dos Portais do Legislativo 

(Turma com 10 alunos), e Carga Horária de 08 horas. 
Turma 03             

 

O prazo para cada item contará a partir da assinatura do contrato. 
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7. DO INVESTIMENTO 

 

O Investimento estimado para a Virtualização dos Processos da Câmara Municipal 

de Itapemirim é de R$ X,XX (XXXXXXX). 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD UNITÁRIO TOTAL 

1. Reformulação Portal Oficial do Legislativo 

1.1 Implantação do Portal Oficial Unidade 01   

1.2 Licença de Uso e Suporte Mensal Mês 12   

1.3 
Implantação do Portal da Controladoria (Transparência 

Ativa e Passiva) 
Unidade 01   

1.4 
Licença de Uso e Suporte Mensal do Portal da 

Controladoria 
Mês 12   

2. Software para Modernização de Processos 

2.1 Implantação do Software Unidade 01   

2.2 
Revisão do Mapeamento e Configuração de Fluxo de 

processos 

Tipo de 

Processos 
20   

2.3 Licença de Uso e Suporte Mensal Mês 12   

2.4 Operação Assistida Mês 12   

3. Compilação e Indexação de Atos Normativos 

3.1 Implantação do Software Unidade 01   

3.2 Compilação Normas Ato/Ano 70   

3.3 Licença de Uso e Suporte Mensal Mês 12   

4. Treinamento na operação dos Softwares  

4.1 
Treinamento na operação dos Portais do Legislativo 

(Turma com 10 alunos), e Carga Horária de 08 horas. 
Turma 03   

TOTAL GERAL DOS SERVIÇOS EM REAIS:  

  

8.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, prevista no orçamento da CMI, para o exercício de 2023, na 

classificação abaixo: 

 

Elemento de Despesa – 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Subelemento – 33903908000 – Manutenção de software 
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9. DA VIGÊNCIA  

 

O prazo de vigência da contratação, será a contar da data de assinatura do 

contrato, com duração de 12 meses. 

Este contrato poderá ser prorrogado a critério da administração, limitado a 48 

meses nos moldes do art. 57 da Lei 8.666/93. 

A empresa CONTRATADA deverá estar apta a iniciar a execução dos serviços até 

o 1º (primeiro) dia útil após o início de sua vigência. 

 

10. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, respeitado o percentual 

previsto no §1º, do artigo 65, da Lei 8666/93 e alterações. 

 

11. DA PROPRIEDADE DO SOFTWARE.  

 

Sendo titular do software ofertado, a licitante apresentará o registro, no Instituto 

Nacional de Propriedade Industrial (INPI) ou Certidão da Associação das Empresas 

Brasileiras de Tecnologia da Informação, Software e Internet (ASSESPRO), ou 

ainda Declaração de Titularidade do Software pela própria licitante, comprovando 

que os softwares apresentados na licitação são de sua propriedade; 

 

Caso não seja a proprietária, a licitante deverá apresentar declaração ou 

certificação original em papel timbrado (com firma reconhecida) do fabricante, dono 

do Software, informando que a mesma possui plenos poderes para comercializar e 

está apta a prestar os serviços de instalação, parametrização e suporte do produto 

ofertado. Caso o fabricante não seja empresa nacional o documento deverá ser 

traduzido e consularizado no país de origem; 

 

A comprovação da Propriedade do Software deverá fazer parte da Proposta 

Comercial; 

 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

12.1 DA LICITANTE 

 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 

de direito público ou privado, que comprove(m) que a Licitante executou 
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satisfatoriamente serviço de Implantação de licença de Ferramentas Web, 

de natureza idêntica ou similar ao objeto deste Termo de Referência, 

compatível em características e quantidade com o objeto, devendo o 

documento conter o nome, endereço e o telefone do atestador, o número do 

contrato e o endereço eletrônico do software(s) publicado na Web; 

I. O(s) atestado(s) apresentado(s) pela licitante deverá (ão) fazer 

menção ao(s) software(s) de: Portal do Legislativo, Portal da 

Transparência, Portal da Controladoria, Sistema de Legislação 

Compilada, Sistema de Processo Legislativo e Administrativo 

Eletrônico Web. que possua a funcionalidade para assinar 

documentos eletrônicos com a utilização de Certificado Digital, de 

acordo com as regras do ICP-Brasil; 

II. As informações mínimas que não estejam expressamente indicadas 

no atestado(s) apresentado(s) pela licitante deverão ser comprovadas 

por meio de documentação complementar anexada ao atestado; 

 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 

de direito público ou privado, que comprove(m) que a Licitante executou de 

forma satisfatória o serviço de Mapeamento e Configuração de Fluxo de 

Processos; 

 

b) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 

de direito público ou privado, que comprove(m) que a Licitante executou 

satisfatoriamente serviço de Compilação de Atos Normativos, de natureza 

idêntica ou similar ao objeto deste Termo de Referência, compatível em 

características e quantidade igual ou superior com o objeto, devendo o 

documento conter o nome, endereço e o telefone do atestador, o número do 

contrato e o endereço eletrônico da legislação compilada;  

 

12.2 DA EQUIPE TÉCNICA 

 

No ato da assinatura do contrato, a Licitante deverá comprovar por meio de 

documentos, que possui em seu quadro funcional os profissionais abaixo 

relacionados, apresentando ainda o currículo de cada profissional com o 

detalhamento de sua experiência profissional, em atendimento aos requisitos 

especificados, e atestado comprovando a experiência profissional da função a ser 

executada nesta contratação: 

 

a) Profissional em Tecnologia da Informação: Responsável pela Implantação 

do Software  
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Profissional com formação superior ou 

especialização em Tecnologia da 

Informação. 

O profissional deverá comprovar a conclusão do curso de 

graduação ou pós-graduação por diploma fornecido por 

instituição de ensino superior. 

 
 

b) Profissional com formação superior em Direito: Responsável pela 

Compilação de Atos Normativos 

 

 

 

 

c) Administrador de Empresas: Responsável pelo Mapeamento e Configuração 

dos Fluxos de Processos. 

 

Profissional com formação no curso 
de Administração de Empresas. 

O profissional deverá comprovar a conclusão do curso por 
diploma fornecido por instituição de ensino superior. 

 

 

A Câmara Municipal de Itapemirim poderá promover diligências para averiguar a 

veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso 

julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar 

documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, 

além de incorrer nas sanções previstas na Lei n° 8.666/1993. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

A Contratada se obrigará a:  

 

a) Não transferir a outrem, o objeto estabelecido no Edital, sem prévia e 

expressa anuência do Contratante; 

b) Será de inteira responsabilidade da Contratada qualquer acidente, danos a 

terceiros, entre outros, ocorridos em horário de trabalho, ficando a Câmara 

Municipal de Itapemirim, isenta de qualquer responsabilidade pelos 

mesmos; 

c) Manter contato com a administração da Câmara Municipal de Itapemirim 

sobre quaisquer assuntos relativos à prestação dos serviços objeto deste 

Profissional com formação superior em 

Direito. 

O profissional deverá comprovar a conclusão do curso de 

graduação por diploma fornecido por instituição de ensino 

superior. 



 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
CONTROLADORIA 

 
PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

www.itapemirim.es.leg.br www.itapemirim.es.leg.br/controladoria www.splonline.com.br/camaraitapemirim 

 
36 

edital, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

determinados pela urgência de cada caso; 

d) Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com a administração da 

Câmara, para o fluxo operacional da prestação de serviços objeto deste 

edital; 

e) Designar pessoal qualificado para a execução das atividades descritas neste 

edital, responsabilizando-se pela qualidade da prestação dos serviços, com 

a utilização de todos os recursos materiais e humanos necessários à sua 

execução, efetuando a imediata correção das deficiências apontadas pelo 

contratante, com relação aos serviços objeto deste Termo de Referência; 

f) Apresentar mensalmente à Câmara Municipal de Itapemirim relatórios dos 

serviços executados. 

g) Emitir Nota Fiscal informando, obrigatoriamente, o objeto da licitação, o tipo 

de serviço executado, os valores unitários e totais e o número do processo 

que deu origem à contratação. 

h) Executar com qualidade e perfeição, sob sua inteira e exclusiva 

responsabilidade, o objeto do presente instrumento; 

i) A empresa vencedora da licitação estará obrigada satisfazer todos os 

requisitos, exigências e condições estabelecidas neste Termo de Referência 

e em seus anexos.  

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

A Câmara Municipal de Itapemirim se obrigará a:  

 

a) Acompanhar e fiscalizar, através do fiscal do Contrato, a execução do objeto 

do presente Contrato e comunicar à Contratada as ocorrências que a seu 

critério exijam medidas corretivas.  

b) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao 

objeto licitado, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das 

normas e condições estabelecidas no presente Termo. 

c) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA no prazo estipulado. 

d) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a 

fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos, prazos de vigência e execução dos serviços prestados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas comunicando à 

CONTRATADA por escrito as advertências e as ocorrências de quaisquer 

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 

CONTRATADA. 
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e) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. 

 

 

15. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Administração 

da Câmara Municipal de Itapemirim. 

 

16. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

 

O Fiscal do contrato deverá anotar todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços em registro próprio, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas observadas, nos termos deste Termo; 

 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes; 

 

 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Câmara Municipal de 

Itapemirim e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer 

irregularidade. 

 
17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

 

A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no 

instrumento convocatório, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 

e 87 da Lei nº 8.666/1993, conforme o disposto: 

 

a) Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), 

incidente sobre o valor da proposta apresentada, nos casos de: não 

atendimento do prazo de assinatura do contrato; descumprimento do 

prazo estipulado no edital para a retirada da Ordem de Fornecimento; 

no atraso quanto ao prazo de entrega dos serviços ou pela recusa em 

fornecer o objeto desta licitação, calculada pela fórmula M = 0,01 x C 

x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da 

obrigação e D = número de dias em atraso; 

 
b) Impedimento do direito de licitar e contratar com a CMI por um período 

de até 2 (dois) anos, no caso de apresentação de declaração ou 

documento falso; 
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c) A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da 

penalidade de impedimento de licitar ou contratar;  

 

d)  Caso a empresa vencedora se recuse a assinar o Contrato, a retirar 

a Ordem de Serviço, a fornecer os serviços objeto desta licitação, a 

atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA aplicar-se-á o 

previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei n° 10.520/2002, devendo as 

licitantes remanescentes ser convocadas na ordem de classificação 

de suas propostas. 

As sanções administrativas somente serão aplicadas pela CMI após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.  

 

 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 

espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de 

entrega das razões de defesa. 

 

O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo 

estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 

 

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

 

A presente contratação objeto deste Termo de Referência está embasada na Lei 

Federal nº 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações, e demais normas pertinentes. 

 

19. DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações não 

poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a contratada cobrar 

serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços unitários. 

 

Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob 

alegações tais como perdas não consideradas de materiais, projetos incompletos 

ou insuficientemente detalhados, quantitativos incorretos, dificuldades na prestação 

dos serviços especificados no prazo, entre outros. 
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Após a emissão da ordem de serviço, e consequentemente dado o início dos 

trabalhos a contratada deverá efetuar uma análise minuciosa de todo o Termo de 

Referência, contrato e demais documentos correlacionados a essa licitação, 

buscando elucidar juntamente com os responsáveis pela fiscalização do contrato, 

toda e qualquer dúvida sobre detalhes executivos, materiais a serem aplicados e 

possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente 

esclarecidas. 

 

20. DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

As partes contratantes elegem o foro de Itapemirim-ES como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo, inclusive os casos 

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Itapemirim-ES, 02 de junho de 2023. 

 

 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência:  

Webber de Carvalho Coutinho 

 

Responsável pelas quantidades e especificações do objeto desta contratação:  

Webber de Carvalho Coutinho 

  

 

 

 

 

WEBBER DE CARVALHO COUTINHO 

Gerente de TI 
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